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ATA Nº 123/2017 
Aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e dezessete (19/10/2017), às 
08h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cafelândia, Estado do 
Paraná, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo decreto 123/2017, para 
dar seguimento no processo licitatório nº 116/2017, na Modalidade Tomada de Preços 
nº 014/2017, do tipo melhor técnica e preço, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de agência de publicidade e marketing, em 
atendimento as diversas Secretarias Municipais de Cafelândia, conforme especificação 
completa em Edital. Aberta a sessão, identificou-se a presença das seguintes 
empresas: BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA – ME pessoa 
jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ n° 72.491.186/0001-30, 
representada pela Srta. Elizeth Blanco Lima, devidamente inscrito no CPF n° 
571.036.409-63 e DOPPS+LUCOM COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA – EPP 
pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ n° 02.930.171/0001-
45, representado pela Sra. Amanda Fischer e Sá, devidamente inscrito no CPF n° 
005.864.629-96. O presidente da Comissão Permanente de Licitação trouxe para a 
sessão os envelopes ´´A`` e ´´C`` juntamente com os relatórios das notas apontadas 
pela Subcomissão Técnica. Posterior a isso foi aberto o envelope “B” identificando aos 
quais pertencem os envelopes ´´A``, na sequencia foi aberto os envelopes ´´D`` 
contendo as propostas de preços. Com os envelopes e propostas devidamente 
visitados somou-se as notas PLANO DE COMUNICAÇÃO + CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO + PROPOSTA DE PREÇO= NOTA FINAL, onde sagrou-se vencedora 
a empresa DOPPS+LUCOM COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA – EPP. A empresa 
BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA – ME apresentou sua intenção 
de recurso alegando haver inconsistências referente ao julgamento da Subcomissão e 
também referente ao material apresentado pela empresa DOPPS+LUCOM 
COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA – EPP. Assim sendo abre-se o prazo recursal de 
5 (cinco) dias para apresentação do recurso em questão. Nada mais a tratar, encerrou-
se a sessão às 10h10min e segue a presente ata, lida e achada conforme, 
devidamente assinada pelos integrantes abaixo relacionados. 
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